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Ementa. Tributário e processo civil. Recursos especiais. Indicação como 
representativos de controvérsia. Programa especial de retomada do setor de eventos 
(PERSE). Inclusão prévia no cadastro de prestadores de serviços turísticos 
(CADASTUR). Exclusão de optantes do simples nacional. Aplicação da 
anterioridade em relação às exclusões do programa. Afetação ao rito dos repetitivos, 
quanto a duas das controvérsias destacadas.
I. Caso em exame
1. Recursos especiais selecionados como representativos de controvérsia e 
submetidos à avaliação para eventual afetação ao rito dos recursos repetitivos, 
relativos ao Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (PERSE), 
criado pela Lei n. 14.148/2021, que dispõe sobre ações emergenciais e temporárias 
destinadas ao setor de eventos para compensar os efeitos decorrentes das medidas de 
combate à pandemia da Covid-19.
II. Questão em discussão
2. A proposta de afetação ao rito dos repetitivos busca dirimir duas questões 
controversas em torno do direito ao benefício do art. 4º da Lei n. 14.148/2021 e uma 
terceira quanto a aplicação de normas sobre a anterioridade tributária em reduções 
do escopo do benefício fiscal. A primeira, é a necessidade de pessoas jurídicas 
"pertencentes ao setor de eventos" estarem regularmente inscritas no CADASTUR 
para a fruição do benefício fiscal. A segunda, a exclusão de pessoas jurídicas 
optantes pelo Simples Nacional de sua abrangência. A terceira, a aplicação do 
princípio da anterioridade tributária para restrições da legislação de regência, 
promovidas pela Medida Provisória n. 1.147/2022 e, posteriormente, pela Lei n. 
14.592/2023.
III. Razões de decidir
3. Afetação ao rito dos recursos repetitivos das duas primeiras controvérsias 
(obrigatoriedade da regularidade no CADASTUR e exclusão de optantes pelo 
Simples Nacional), por serem os recursos admissíveis e estar demonstrada a 
repetição da controvérsia. Não afetação da terceira controvérsia, por não ter havido 
decisão nas instâncias antecedentes.
IV. Dispositivo e tese
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4. Afetação dos recursos especiais ao rito previsto nos arts. 1.036 e 1.037 do CPC de 
2015 e nos arts. 256 ao 256-X do RISTJ, quanto a duas das controvérsias 
destacadas.
 5. Delimitação das controvérsias afetadas: Definir 1) se é necessário (ou não) que o 
contribuinte esteja previamente inscrito no CADASTUR, conforme previsto na Lei 
11.771/2008, para que possa usufruir dos benefícios previstos no Programa 
Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (PERSE), instituído pela Lei 
14.148/2021; 2) se o contribuinte optante pelo SIMPLES Nacional pode (ou não) 
beneficiar-se da alíquota zero relativa ao PIS/COFINS, à CSLL e ao IRPJ, prevista 
no PERSE, considerando a vedação legal inserta no art. 24, § 1º, da LC 123/2006. 
______
Dispositivos relevantes citados: art. 104, III, do CTN; art. 24, § 1º, da Lei 
Complementar n. 123/2006; arts. 2º, § 1º, IV, e 4º, da Lei n. 14.148/2021; os arts. 21 
e 22 da Lei n. 11.771/2008.
Jurisprudência relevante citada: STJ, AgInt no REsp n. 2.103.122/RS, Rel. Min. 
Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 22/4/2024; AgInt no REsp n. 
2.099.752/SC, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 22/4/2024; 
AgInt no REsp n. 2.085.666/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, 
julgado em 4/3/2024; AgInt no REsp n. 2.097.533/PE, Rel. Min. Regina Helena 
Costa, Primeira Turma, julgado em 18/3/2024.

 
 

ACÓRDÃO

 

 

                        Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 

Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetar o processo ao rito dos recursos 

repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “1) se é necessário 

(ou não) que o contribuinte esteja previamente inscrito no CADASTUR, conforme previsto na 

Lei 11.771/2008, para que possa usufruir dos benefícios previstos no Programa Emergencial de 

Retomada do Setor de Eventos (PERSE), instituído pela Lei 14.148/2021; 2) se o contribuinte 

optante pelo SIMPLES Nacional pode (ou não) beneficiar-se da alíquota zero relativa ao 

PIS/COFINS, à CSLL e ao IRPJ, prevista no PERSE, considerando a vedação legal inserta no 

art. 24, 1º, da LC 123/2006.” e, igualmente por unanimidade, suspendar o processamento de 

todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha 

havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, 

ou que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ, 

conforme proposta da Sra. Ministra Relatora. 

                        Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Gurgel de Faria, Paulo 

Sérgio Domingues, Teodoro Silva Santos, Afrânio Vilela e Francisco Falcão votaram com a Sra. 

Ministra Relatora.
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Brasília, 17 de setembro de 2024.

 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Relatora
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Ementa. Tributário e processo civil. Recursos especiais. Indicação como 
representativos de controvérsia. Programa especial de retomada do setor de eventos 
(PERSE). Inclusão prévia no cadastro de prestadores de serviços turísticos 
(CADASTUR). Exclusão de optantes do simples nacional. Aplicação da 
anterioridade em relação às exclusões do programa. Afetação ao rito dos repetitivos, 
quanto a duas das controvérsias destacadas.
I. Caso em exame
1. Recursos especiais selecionados como representativos de controvérsia e 
submetidos à avaliação para eventual afetação ao rito dos recursos repetitivos, 
relativos ao Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (PERSE), 
criado pela Lei n. 14.148/2021, que dispõe sobre ações emergenciais e temporárias 
destinadas ao setor de eventos para compensar os efeitos decorrentes das medidas de 
combate à pandemia da Covid-19.
II. Questão em discussão
2. A proposta de afetação ao rito dos repetitivos busca dirimir duas questões 
controversas em torno do direito ao benefício do art. 4º da Lei n. 14.148/2021 e uma 
terceira quanto a aplicação de normas sobre a anterioridade tributária em reduções 
do escopo do benefício fiscal. A primeira, é a necessidade de pessoas jurídicas 
"pertencentes ao setor de eventos" estarem regularmente inscritas no CADASTUR 
para a fruição do benefício fiscal. A segunda, a exclusão de pessoas jurídicas 
optantes pelo Simples Nacional de sua abrangência. A terceira, a aplicação do 
princípio da anterioridade tributária para restrições da legislação de regência, 
promovidas pela Medida Provisória n. 1.147/2022 e, posteriormente, pela Lei n. 
14.592/2023.
III. Razões de decidir
3. Afetação ao rito dos recursos repetitivos das duas primeiras controvérsias 
(obrigatoriedade da regularidade no CADASTUR e exclusão de optantes pelo 
Simples Nacional), por serem os recursos admissíveis e estar demonstrada a 
repetição da controvérsia. Não afetação da terceira controvérsia, por não ter havido 
decisão nas instâncias antecedentes.
IV. Dispositivo e tese
4. Afetação dos recursos especiais ao rito previsto nos arts. 1.036 e 1.037 do CPC de 
2015 e nos arts. 256 ao 256-X do RISTJ, quanto a duas das controvérsias 
destacadas.
5. Delimitação das controvérsias afetadas: Definir 1) se é necessário (ou não) que o 



contribuinte esteja previamente inscrito no CADASTUR, conforme previsto na Lei 
11.771/2008, para que possa usufruir dos benefícios previstos no Programa 
Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (PERSE), instituído pela Lei 
14.148/2021; 2) se o contribuinte optante pelo SIMPLES Nacional pode (ou não) 
beneficiar-se da alíquota zero relativa ao PIS/COFINS, à CSLL e ao IRPJ, prevista 
no PERSE, considerando a vedação legal inserta no art. 24, § 1º, da LC 123/2006.
______
Dispositivos relevantes citados: art. 104, III, do CTN; art. 24, § 1º, da Lei 
Complementar n. 123/2006; arts. 2º, § 1º, IV, e 4º, da Lei n. 14.148/2021; os arts. 21 
e 22 da Lei n. 11.771/2008.
Jurisprudência relevante citada: STJ, AgInt no REsp n. 2.103.122/RS, Rel. Min. 
Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 22/4/2024; AgInt no REsp n. 
2.099.752/SC, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 22/4/2024; 
AgInt no REsp n. 2.085.666/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, 
julgado em 4/3/2024; AgInt no REsp n. 2.097.533/PE, Rel. Min. Regina Helena 
Costa, Primeira Turma, julgado em 18/3/2024.

RELATÓRIO

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (RELATORA): 

Trata-se de recursos especiais selecionados como representativos de controvérsia 

pelos Tribunais Regionais Federais da 2ª e da 5ª Regiões e submetidos, pela Presidência da 

Comissão Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas, à avaliação para eventual afetação ao 

rito dos recursos repetitivos, relativos ao Programa Emergencial de Retomada do Setor de 

Eventos (PERSE), criado pela Lei n. 14.148/2021, que dispõe sobre ações emergenciais e 

temporárias destinadas ao setor de eventos para compensar os efeitos decorrentes das medidas de 

combate à pandemia da Covid-19. 

A Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF5) 

selecionou, como representativos da controvérsia, os  REsp ns. 2.130.054/CE, 2.138.576/PE, 

2.144.064/PE e 2.144.088/CE, nos moldes do art. 1.036, § 1º, do Código de Processo Civil, com 

a seguinte delimitação da questão jurídica: se é legítima a exigência de prévia inscrição no 

CADASTUR, na data da publicação da Lei n. 14.148/2021, a fim de que as empresas prestadoras 

de serviços turísticos possam usufruir dos benefícios instituídos no âmbito do PERSE.

A Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2) admitiu 

como representativos da controvérsia os REsp ns. 2.126.428/RJ e 2.126.436/RJ, que, além de 

tratarem da questão jurídica trazida pelo TRF5, ampliam o debate ao abordar: se a Instrução 

Normativa RFB n. 2.114/22 teria promovido restrição indevida ao benefício, por excluir de sua 

abrangência as empresas optantes do Simples Nacional, bem como por dispor acerca de quais 

receitas poderiam ser incluídas no PERSE, quando não houve qualquer empecilho neste sentido 

na legislação de regência.

A Presidência da Comissão Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas 

determinou a distribuição dos recursos especiais, para avaliação do cabimento da afetação ao rito 



dos recursos repetitivos, em 15 de agosto de 2024 (fls. 481-482).

É o relatório.                                        

 

                        

VOTO

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (RELATORA):

Trata-se de recursos especiais admitidos como representativos de controvérsia 

pelos Tribunais Regionais Federais da 2ª e da 5ª Regiões, submetidos, pela Presidência da 

Comissão Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas, à avaliação para eventual afetação ao 

rito dos recursos repetitivos, relativos ao Programa Emergencial de Retomada do Setor de 

Eventos (PERSE), criado pela Lei n. 14.148/2021, que dispõe sobre ações emergenciais e 

temporárias destinadas ao setor de eventos para compensar os efeitos decorrentes das medidas de 

combate à pandemia da Covid-19.

A Lei n. 14.148/2021 criou o PERSE e, dentre outras medidas, reduziu, em favor 

das pessoas jurídicas pertencentes ao setor de eventos, a 0% (zero por cento), a alíquota de 

alguns tributos federais - Contribuição PIS/Pasep, Cofins, CSLL e IRPJ (art. 4º). A proposta de 

afetação ao rito dos repetitivos busca dirimir duas questões controversas em torno do direito a 

gozar dessas vantagens e uma terceira quanto a aplicação de normas sobre a anterioridade 

tributária em reduções do escopo do benefício fiscal. A primeira respeito à necessidade de 

pessoas jurídicas "pertencentes ao setor de eventos" estarem regularmente inscritas no 

CADASTUR para a fruição do benefício fiscal. A segunda, à exclusão de pessoas jurídicas 

optantes pelo Simples Nacional de sua abrangência. A terceira, à aplicação do princípio da 

anterioridade tributária para restrições da legislação de regência, promovidas pela Medida 

Provisória n. 1.147/2022 e, posteriormente, pela Lei n. 14.592/2023.

Em todos esses casos, a interpretação da Receita Federal do Brasil foi 

desfavorável aos contribuintes. 

 

CADASTUR

A primeira questão diz com a interpretação conjunta do art. 2º, § 1º, IV, da Lei n. 

14.148/2021, e dos arts. 21 e 22 da Lei n. 11.771/2008. Busca-se a uniformização da 

jurisprudência quanto a legitimidade da exigência de prévia inscrição no CADASTUR, na data 

da publicação da Lei n. 14.148/2021, a fim de que as empresas prestadoras de serviços turísticos 

possam ingressar no PERSE.



O PERSE estabeleceu ações emergenciais e temporárias destinadas ao setor de 

eventos para compensar os efeitos decorrentes das medidas de isolamento ou de quarentena 

realizadas para enfrentamento da pandemia da Covid-19.

A referida Lei n. 14.148/2021 trouxe um elenco de pessoas jurídicas que, para 

seus fins, consideram-se pertencentes ao setor de eventos, em seu art. 2º. A controvérsia 

instaurada nos presentes recursos está na interpretação do inciso IV do §1º do art. 2º, que 

menciona a "prestação de serviços turísticos", remetendo sua definição a dispositivo de outra lei, 

o art. 21 da Lei n. 11.771/2008.

Esse último artigo traz um rol de atividades econômicas que são consideradas 

como prestação de serviço de turismo, em seu caput. Já no parágrafo único, dispõe que as 

sociedades empresárias que prestam atividades enquadradas em um segundo rol de atividades 

econômicas "poderão ser cadastradas no Ministério do Turismo".

Por sua vez, o subsequente art. 22 da Lei n. 11.771/2008 diz que as prestadoras de 

serviços turísticos, definidas no artigo anterior, "estão obrigados ao cadastro no Ministério do 

Turismo", ou seja, o mencionado CADASTUR.

O entendimento adotado pelo Ministério da Economia e pela Receita Federal do 

Brasil foi no sentido de que a "prestação de serviços turísticos" só dá jus ao benefício fiscal se a 

sociedade empresária estiver inscrita e em situação regular no CADASTUR no momento da 

publicação da Lei n. 14.148/2021 (4/5/2021). Nesse sentido, as normas complementares (Portaria 

ME n. 7163, de 21 de junho de 2021; Portaria ME n. 11.266, de 29 de dezembro de 2022; 

Instrução Normativa RFB n. 2114, de 31 de outubro de 2022 e Instrução Normativa RFB 

n. 2195, de 23 de maio de 2024) contêm listas de códigos na Classificação Nacional de 

Atividades Econômicas - CNAE, que são potencialmente entendidos como "prestação de 

serviços turísticos". O enquadramento nos códigos listados, no entanto, não é tido por suficiente: 

exige-se a combinação com a inscrição regular no CADASTUR por ocasião da publicação da lei 

que criou o PERSE.

Esse ponto controvertido foi deliberado em todos os julgamentos de origem e 

devidamente atacado nos recursos especiais.

A controvérsia é repetitiva. Dois Tribunais Regionais Federais (TRF2 e TRF5) 

indicaram os presentes recursos especiais como representativos de discussões múltiplas, já com 

dezenas de processos suspensos nas respectivas origens para aguardar a orientação desta Corte 

Superior. Apontam também a divergência entre órgãos fracionários dentro dos próprios tribunais 

de origem.

No Superior Tribunal de Justiça, alguns casos foram levados em agravos internos 

às Turmas que compõem a Primeira Seção. Até o momento, não se vislumbrou, nos casos em 



análise, o devido prequestionamento da questão federal. Em todos, os recursos especiais não 

foram conhecidos - considerou-se que a decisão de segunda instância foi amparada apenas na 

interpretação dos atos normativos infralegais (AgInt no REsp n. 2.103.122/RS, Rel. Min. Regina 

Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 22/4/2024; AgInt no REsp n. 2.099.752/SC, Rel. 

Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 22/4/2024; AgInt no REsp n. 2.085.666/SC, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 4/3/2024; AgInt no REsp n. 

2.097.533/PE, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 18/3/2024). 

Desta feita, tenho que a questão federal foi devidamente prequestionada. O 

acórdão recorrido menciona os dispositivos de lei aplicáveis e, sustenta que a "interpretação 

sistemática" da lei é que ampara o entendimento restritivo adotado pelo fisco. Transcrevo, do 

acórdão recorrido nos autos do REsp n. 2.126.428: 

 

 
Como se vê da legislação, de um lado, há atividades necessariamente turísticas 
(art. 21, caput, da Lei n. 11.771/2008) e, de outro, há atividades que podem ser 
cadastradas no Ministério do Turismo, atendidas as condições próprias (art. 
21, parágrafo único, da Lei 11.771/2008). Em suma, as atividades econômicas 
relativas a restaurantes, lanchonetes, bares e outros (art. 21, parágrafo único, 
inciso I, da Lei 11.771/2008) não configuram atividades necessariamente 
turísticas, ou seja, atividades econômicas relacionadas à cadeia produtiva do 
turismo, listadas entre os inciso I a IV do transcrito o art. 21 da Lei n. 
11.771/2008. Essas atividades só podem ser caracterizadas como turísticas, 
caso seja efetuado o cadastro no Ministério do Turismo, na forma do parágrafo 
único do art. 21 da Lei n. 11.771/2008.
[...]
Em uma interpretação sistemática da legislação acima elencada, não se 
verifica que as Portarias ME n.7.163/2021 e n. 11.266/2022 ou a IN RFB 
2.114/22 extrapolaram o poder regulamentar. Em verdade, os atos normativos 
são compatíveis tanto com o disposto na Lei n. 14.148/21, quanto nos artigos 
21 e 22 Lei n.11.771/2008, ao determinarem que só poderiam gozar dos 
benefícios do PERSE as pessoas jurídicas prestadoras de serviços (não 
necessariamente) turísticos, que, na data da publicação da Lei, estivessem em 
situação regular no Cadastur.

 

 

Dessa forma, o ponto controvertido é a interpretação da própria lei federal. Essa 

controvérsia foi enfrentada e dirimida pela decisão de origem. As normas infralegais 

complementares são mencionadas apenas porque externam a interpretação do fisco sobre a 

matéria. Não há discussão sobre a interpretação ou o alcance das portarias e 

instruções normativas.   

Portanto, a primeira questão a ser dirimida é se o art. 2º, § 1º, IV, da Lei n. 

14.148/2021, combinado com os arts. 21 e 22 da Lei n. 11.771/2008, deve ser entendido no 

sentido de exigir a inscrição regular no CADASTUR no momento da publicação daquela lei, a 

fim de que as empresas prestadoras de serviços turísticos possam usufruir de benefícios no 



âmbito do Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (PERSE).

 

SIMPLES NACIONAL

A segunda questão diz respeito à restrição da fruição do mesmo benefício fiscal 

pelas pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional, tendo em vista a interpretação do art. 24, 

§ 1º, da Lei Complementar n. 123/2006.  

O art. 24, § 1º, da Lei Complementar n. 123/2006, dispõe que "não serão 

consideradas" em favor das optantes pelo Simples Nacional quaisquer alterações em alíquotas 

que modifiquem o valor de imposto ou contribuição apurado na forma do Simples Nacional.

Na esteira desse dispositivo, a administração tributária estabeleceu normativos 

complementares afastando a aplicação da alíquota 0% (zero por cento) para a Contribuição 

PIS/Pasep, Cofins, CSLL e IRPJ, no âmbito do Programa Emergencial de Retomada do Setor de 

Eventos (PERSE), às optantes pelo Simples Nacional (art. 4º, parágrafo único, da Instrução 

Normativa RFB n. 2.114, de 31 de outubro de 2022; art. 3º, § 4º, II, da Instrução Normativa RFB 

n. 2.195, de 23 de maio de 2024).

Essa questão jurídica foi alegada nos REsps ns. 2.126.428/RJ e 2.126.436/RJ. No 

segundo, o acórdão recorrido efetivamente avançou em sua análise. Transcrevo:

 
Está claro que a Impetrante está submetida ao regime do SIMPLES 
NACIONAL e, embora numa primeira análise, não se verifique na Lei nº 
14.148/2021 nenhum óbice à aplicação do benefício fiscal relacionado ao 
regime jurídico da sociedade, o que impede a aplicação do benefício da Lei nº 
14.148/2021 à sociedades vinculadas ao SIMPLES é a vedação expressa no 
próprio estatuto da microempresa e da empresa de pequeno porte.
O art. 24 da LC 123/2006 estabelece, com clareza, que as empresas vinculadas 
ao SIMPLES "não poderão utilizar ou destinar qualquer valor a título de 
incentivo fiscal" e, na forma do § 1º do mesmo dispositivo, é vedada a 
alteração nas bases de cálculo, alíquotas e percentuais [...] .
Na forma do art. 111 do CTN, interpreta-se literalmente a legislação tributária 
que disponha sobre a outorga de isenção. Sendo assim, todo e qualquer 
benefício fiscal, relacionado aos tributos abrangidos pelo recolhimento 
unificado no âmbito do Simples Nacional, que altere base de cálculo, alíquota 
ou valor, são vedados a quem já tem a seu favor tratamento diferenciado 
instituído por lei, com alíquotas menores e obrigações acessórias 
simplificadas, exceto se tal previsão vier prevista em lei complementar, o que 
não é o caso.

 

No REsp n. 2.126.428/RJ, houve a devida oposição de embargos de declaração, 

buscando o prequestionamento da matéria.

A controvérsia é repetitiva. O TRF2 indicou recursos especiais como 

representativos de discussões múltiplas, já com dezenas de processos suspensos para aguardar a 



orientação desta Corte Superior. Aponta também a divergência entre órgãos fracionários dentro 

do próprio tribunal de origem.

Assim, a segunda questão a ser dirimida é se o art. 24, § 1º, da Lei Complementar 

n. 123/2006, afasta a aplicação da alíquota 0% (zero por cento) para a Contribuição PIS/Pasep, 

Cofins, CSLL e IRPJ, no âmbito do Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos 

(PERSE), prevista no art. 4º da Lei n. 14.148/2021, às optantes pelo Simples Nacional.

 

APLICAÇÃO DA ANTERIORIDADE

Por fim, existem questões relativas à aplicação do princípio da anterioridade.

A Medida Provisória n. 1.147/2022, posteriormente convertida na Lei n. 

14.592/2023, modificou o escopo da redução de alíquota. O § 1º do art. 4º, introduzido pela MP, 

passou a prever que a alíquota 0% (zero por cento) "será aplicada sobre as receitas e os 

resultados das atividades do setor de eventos", ao passo que o caput fala em "resultados auferidos 

pelas pessoas jurídicas".

Essa restrição não teria respeitado a anterioridade prevista no art. 104, III, do 

CTN, em relação ao imposto de renda.

Além disso, a Portaria ME nº 11.266, de 29 de dezembro de 2022, teria excluído 

da fruição do benefícios alguns códigos da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - 

CNAE. Essa norma complementar somente foi publicada em 2023, mas não houve observação 

da anterioridade anual.

Essas questões não foram decididas na origem em nenhum dos seis recursos 

especiais indicados como representativos da controvérsia. Elas foram alegadas no REsp 

n. 2.126.428/RJ, mas o Tribunal Regional Federal da 2ª Região não ingressou em sua análise. 

Não o fez porque a questão ficou prejudicada - a decisão não reconheceu o direito ao benefício, 

pelo que deliberar sobre os detalhes de sua fruição não seria essencial.

Nesse contexto, seria prematuro adotar o rito dos recursos repetitivos para dirimir 

tais pontos controvertidos. Em caso de sucesso do REsp n. 2.126.428/RJ, a questão deverá ser 

devolvida à instância de origem, decidida apenas para o caso concreto ou remetida a nova ação. 

 

Ante o exposto, acolho em parte a proposta da Presidência da Comissão Gestora 

de Precedentes e de Ações Coletivas e, em consequência, voto pela afetação, pela Primeira Seção 

do Superior Tribunal de Justiça, como recursos especiais representativos de controvérsia jurídica 

de natureza repetitiva, dos REsps  ns. 2.130.054/CE, 2.138.576/PE, 

2.144.064/PE, 2.144.088/CE, 2.126.428/RJ e 2.126.436/RJ, nos termos do art. 1.036 e seguintes 



do CPC/2015; c/c o art. 256-I e seguintes do RISTJ, para solução das controvérsias assim 

delimitadas:

a.1) se é necessário (ou não) que o contribuinte esteja previamente inscrito no 

CADASTUR, conforme previsto na Lei 11.771/2008, para que possa usufruir dos benefícios 

previstos no Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (PERSE), instituído pela 

Lei 14.148/2021;

a.2) se o contribuinte optante pelo SIMPLES Nacional pode (ou não) beneficiar-se 

da alíquota zero relativa ao PIS/COFINS, à CSLL e ao IRPJ, prevista no PERSE, considerando a 

vedação legal inserta no art. 24, § 1º, da LC 123/2006.

Em face da natureza da controvérsia travada nos autos, determino, nos termos do 

art. 1.037, II, do CPC/2015, a suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou 

coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso 

especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação 

no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ.

Comunique-se a suspensão aos tribunais regionais federais.

Determino a abertura de nova vista ao Ministério Público Federal pelo prazo 15 

dias, nos termos do art. 256-M do RISTJ. 



ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2126428 - RJ (2024/0009879-6)

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : FLORENCE DI ITALIA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADOS : RICARDO DA COSTA ALVES - RJ102800

GUSTAVO FERNANDES DE CARVALHO - RJ123451
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL
 

VOTO

 

Trata-se de recursos especiais submetidos, pela Presidência da Comissão Gestora 

de Precedentes e de Ações Coletivas, à avaliação para eventual afetação ao rito dos recursos 

repetitivos, relativos ao Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (PERSE), 

criado pela Lei n. 14.148/2021.

Votei pela afetação dos REsps  ns. 2.130.054/CE, 2.138.576/PE, 

2.144.064/PE, 2.144.088/CE, 2.126.428/RJ e 2.126.436/RJ ao rito dos recursos repetitivos.

O Min. Sérgio Kukina acompanhou meu voto, mas enunciou de forma sintética da 

controvérsia a ser dirimida:

 

Proposta original Proposta Min Sérgio  Kukina

a.1) se o art. 2º, § 1º, IV, da Lei n. 
14.148/2021, combinado com os arts. 21 e 
22 da Lei n. 11.771/2008, deve ser 
entendido no sentido de exigir a inscrição 
regular no CADASTUR no momento da 
publicação daquela lei, a fim de que as 
empresas prestadoras de serviços 
turísticos possam usufruir de benefícios no 
âmbito do Programa Emergencial de 
Retomada do Setor de Eventos (PERSE);

a.1) se é necessário (ou não) que 
o contribuinte esteja previamente 
inscrito no CADASTUR, 
conforme previsto na Lei 
11.771/2008, para que possa 
usufruir dos benefícios previstos 
no Programa Emergencial de 
Retomada do Setor de Eventos 
(PERSE), instituído pela Lei 
14.148/2021;

a.2) se o art. 24, § 1º, da Lei 
Complementar n. 123/2006, afasta a 
aplicação da alíquota 0% (zero por cento) 
para a Contribuição PIS/Pasep, Cofins, 
CSLL e IRPJ, no âmbito do Programa 

a.2) se o contribuinte optante pelo 
SIMPLES Nacional pode (ou 
não) beneficiar-se da alíquota 



Emergencial de Retomada do Setor de 
Eventos (PERSE), prevista no art. 4º da 
Lei n. 14.148/2021, ás optantes pelo 
Simples Nacional.

zero relativa ao PIS/COFINS, à 
CSLL e ao IRPJ, prevista no 
PERSE, considerando a vedação 
legal inserta no art. 24, § 1º, da 
LC 123/2006.

 
 

Ajustei meu voto para acolher a redação de Sua Excelência. 

Ante o exposto, ajusto meu voto à proposta de enunciação da controvérsia 

formulada pelo Min. Sérgio Kukina, mantendo-o, nos demais aspectos.   
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VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO SÉRGIO KUKINA: O recurso especial 

epigrafado foi selecionado como piloto para fins de afetação a julgamento pela 

sistemática do art. 1.036 do CPC, no qual serão dirimidas, conforme redação proposta por 

sua eminente relatora, as seguintes questões de direito controvertidas:
 
a.1) se o art. 2º, § 1º, IV, da Lei n. 14.148/2021, combinado com os arts. 21 e 22 
da Lei n. 11.771/2008, deve ser entendido no sentido de exigir a inscrição 
regular no CADASTUR no momento da publicação daquela lei, a fim de que as 
empresas prestadoras de serviços turísticos possam usufruir de benefícios no 
âmbito do Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (PERSE);
 
a.2) se o art. 24, § 1º, da Lei Complementar n. 123/2006, afasta a aplicação da 
alíquota 0% (zero por cento) para a Contribuição PIS/Pasep, Cofins, CSLL e 
IRPJ, no âmbito do Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos 
(PERSE), prevista no art. 4º da Lei n. 14.148/2021, ás optantes pelo Simples 
Nacional.
 

Embora concordando, desde logo, com a necessidade e a pertinência de se 

chancelar a afetação assim proposta, animo-me a sugerir nova redação, mais sintética, 

para os fins a que se destinam. Ei-las:
 
a.1) se é necessário (ou não) que o contribuinte esteja previamente inscrito no 
CADASTUR, conforme previsto na Lei 11.771/2008, para que possa usufruir 
dos benefícios previstos no Programa Emergencial de Retomada do Setor de 
Eventos (PERSE), instituído pela Lei 14.148/2021;
 
a.2) se o contribuinte optante pelo SIMPLES Nacional pode (ou não) 
beneficiar-se da alíquota zero relativa ao PIS/COFINS, à CSLL e ao IRPJ, 
prevista no PERSE, considerando a vedação legal inserta no art. 24, § 1º, da 
LC 123/2006.
 

ANTE O EXPOSTO, concordo com a proposta de afetação, apresentando, 

contudo, a sugestão redacional nos termos acima.



É o voto.



Superior Tribunal de Justiça S.T.J 

Fl.__________
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